
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" n41/?nf>7

ALTERA O DECRETO N" 15'>/2005 DE 02/12/2005, QUE
APOSENTA A PEDIDO A SERVIDORA ANGELA MARIA
MONTOSA DEL GROSSI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍAS.

H. Innr- R, ^ ^ O - MURILO TROVO MIDALGO - Prefeito Mimicipal
A ^^"buições que lhe são conferidas por Lei, eem especial o

cS^ "• Coiistituiçào Federal e

- Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

„ Art. I - Fica aposentada a pedido, por invalidez oermanenií» npartir de 02/12/2005, aSenhora ANGELA MARIA MONTOSA DEL GROSSI, brasileira casada

00?22T60tm F ^•ISS.SSO-l/SSP/PR. einscrita no CPF/MF sob n"
iQ/oonoon F""C'0"ana Publica Municipal, contratada através da Portaria n° 009/1990, de

T k 1 j Cl— ^^"siderando que a referida servidora encontra-se no nível C-9da Tabela de Saiarios, com vencimento de R$ 746.20 (setecentos equarenta eseis reais evinte
centavos), eque juntamente com oadicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) totalizaovencm.ento eni R$ 895,44 (oitocentos enoven.a ecinco reais cquarenta e^qua^rc^^
poi ccnto), perfaz ovaior de R$ 694.92 (seiscenlos enoventa equatro enoventa edois).

, . " "Considerando que após atualização salarial, a média resullou

pdo váiorTsIlS^ ^ remuneração, portanio ocálculo da aposentadoria por Idade se dará

r. Art. 2 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto temseus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2005.

Iporà-Pr, 30 de maio de 2007.

URÍfc0TROVO HIDALGO
refeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORRF.rÀO
DECRETO N" 04l/2()ft7

ALTERA O DECRETO N" 159/2005 DE 02/12/2005, QUE
APOSENTA A PEDIDO A SERVIDORA ANGELA MARIA
MONTOSA DEL GROSSI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 33,111, da Lei Municipal if 835/2006, Art. 40, § 1°, II, da Constituição Federal e
considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. 1" - Fica aposentada a pedido, por invalide/ permanente, a
partir de 02/12/2005. a Senhora ANGELA MARIA MONTOSA DEL GROSSI, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 3.128.580-l/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n''
005.225.609-03, Funcionária Pública Municipal, contratada através da Portaria n° 009/1990, de
19/02/1990, para o cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na
Secretaria da Educação, Cultura e Desporto.

I - Considerando que a referida servidora encontra-se no nível C-9
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 746,20 (setecentos e quarenta e seis reais e vinte
centavos), e quejuntamente com o adicional de tempo de serviço dc 20% (vinte porccnto). totaliza
o vencimento em R$ 895,44 (oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 77.61% (setenta e sete e sessenta e um
porcento), perfaz o valor de R$ 694,92 (seiscentos e noventa e quatro e noventa e dois).

II - Considerando que após atualização salarial, a média resultou
em valor maior que a última remuneração, portanto o cálculo da aposentadoria por Invalidez se
dará pelo valor do salário.

Art. 2° • Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem
seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2005.

Iporã-Pr, 30 de maio de 2

FubífcarfofcT) no Jornal

ILO TROVOFIIDALGO

Prefeito Municipal
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